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DECRETO N.o 
	

72 • 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

STADO DO PARANA, no uso de suas atribUições Legais 

DECRETA 

Art. 10  Fica aberto na Divisão 	de 

ontabilidade do Serviço Aut.de Pavimentacao, Crédito 	Adicional 

uplementar no valor de Cr$.3.971.000,00  (três milhões,novecentos 

setenta e um mil cruzeiros reais), para 	reforço 	da seguinte 

otação do orçamento corrente do ExErricio Financeiro. 

0200 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
0200 - Seção Pessaoal 

5080332 	 005000 - Encargos da Previdencia Social 
3.2.6.5.00 - Juros de Outras Dividas 
3.2.6.6.00 - Encargos de Outras Dividas 

60.000,00 
350.000,00 

    

total 	'e de te 	O 	.t 	ee 	.§ 	II 11 14 	ee 	 410.000,00 

0400 - ASSESSORIA TECNICA 
0200 - Seção de Engenharia 

3070212.011000 - Manut.dos Serv.da Seção de Engenharia 
3.2.5.3.00 - Salario-Familia • 16.000,00 

total 	 16.000,00 

0400 - ASSESSORIA TECNICA 
0300 - Seção de Pav.e Obras Complementares 

3774552.012000 - Manut.dos Serv.da F.de T.e Ande Cimento 

. 3.2.5.3.00 Salario-Familia 	 45.000,00 

total 	 45.000,00 

.6915752.012000 - Manut.dos Serv.na S.de Pay. Obras Complem. 
- Obrigações Patronais 	 150.000,00 

Material, de Consumo 	 2.700 	000,00 

31.3.2.00 - Outros Serv.e Encargos 	 500.000,00 

3.2.5.3.00 - Salario-Familia 	 150.000',00 

total 	ee 	 O@ t, É. e. re 	41 	ee II II II .11 El 11 0 	 3.500.000,00 
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3.971.000„00 total et I. 	0 O 	te e. 	. 	111 

Art. 20  Para 	cobertura 	do crédito 
erto no artigo anterior 	no 	valor 	de 	Cr$.5.971.000,00 
rês milhões novecentos e setenta e um mil cruzeiros reais), 
ca reduzida parcialmente a seguinte dotação. 

0400 - ASSESSORIA TECNICA 
0300 - Seção de Pav.e Obras Complementares 

915751.007000 - Recup.de PaVimentação de Vias Urbanas• 
4.1.1.0.00 - Obras e Instalações 	 3.971.000,00 

Art. 39. Revogam-se as disposições em 
ntrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de setembro 1993. 

J10 S RGIO AL 	TI 
Se rotário de Aáminís ração 

_ 

1..................,  --' 	'.:• ' i' 

NTONIa RO RO FILHO 
Prefeito Muncipal 
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